
Ibitinga, em 23 de março de 2017. 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

Processo n°: PLO N° 35/2017 — PROJETO DE LEI ORDINÁRIA — EM N.° 28/2017 - EMENDA 

Assunto: DISPÕE SOBRE A LIMPEZA DE FEZES DE ANIMAIS EM PRAÇAS, PARQUES E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

Autoria: Vereador Richard Porto de Rosa. 
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P otocolo Geral 0001288/2017 
Data: 27/03/2017 Horário: 14:56 

LealslatIvo - EM 32/2017 
SUBEMENDA SUPRESSIVA 

1) Ficam suprimidos os Artigos 4° e 5° do PLO N° 35/2017. 

SUBEMENDA MODIFICATIVA 
1) O Artigo 7° passa a ser Artigo 4°, mantendo a redação. 

JUSTIFICATIVA: As Subemendas apresentadas se fazem necessárias para corrigir o projeto, nos 
termos do parecer técnico do IGAM. 

r'NÇ  
MCHARD PORTO DE ROSA , 

rea or — PSDr 

MARL S RIBAS MA NI 
V6re,ador — PSC 

JO 	 ARECIDO DA ROCHA 
Vereador — PSB 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES D MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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